Estância Velha- RS, 25 de outubro de 2019.


[bookmark: _GoBack]INDICAÇÃO Nº 049/2019

Lotario Seevald, vereador com assento na Câmara de Vereadores de Estância Velha RS, nos termos autorizadores do art. 197 do Regimento Interno, vem propor INDICAÇÃO   pelas razões que abaixo segue:

A presente indicação tem por intuito que o Poder Executivo crie o Programa Auxílio Creche, que consiste em um auxílio financeiro destinado pela Municipalidade aos Pais ou responsáveis pelos alunos que estejam devidamente matriculados nas escolas de educação infantil.
Com este programa iremos suprir a necessidade dos pais ou responsáveis em deixar as crianças aos cuidados de terceiros durante o período de trabalho externo do lar em que as creches municipais estiverem de férias entre os meses de dezembro e janeiro. Não haverá prejuízo aos pais, que continuarão trabalhando durante as férias das escolas de educação infantil e terão a possibilidade de contratar alguém para cuidar de seus filhos.
O Município estará fazendo uma concessão social para ajudar os pais a cuidar de seus filhos durante o período de férias escolares. Assim, as empresas também serão beneficiadas, pois terão seus funcionários trabalhando. E os pais trabalhadores poderão exercer suas funções profissionais com tranquilidade, pois escolherão quem vai cuidar de seus filhos durante as férias escolares.

Sendo o que se apresentava para o momento, renovo votos de estima e apreço.
					

Lotario Seevald 
Vereador do PSB

Exma. Senhora
Ver. Veridiana Monteiro
Presidente da Câmara de Vereadores
Estância Velha/RS





